
PR-CE-00012300/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ

OFÍCIO nº 1181/2025 - MPF/NTC/CE - GAB/AMM

Fortaleza,  5 de março de 2025.

Ilmo. Senhor.,
Thiago Halley Anacé
Coordenador Regional NE II
Rua Gervásio de Castro, n° 53, Bairro Benfica, Fortaleza/CE - CEP: 60.015-343
cr.nordeste2@funai.gov.br/ tel.: (85) 9.9268-9185

 

Ref.: PA nº 1.15.003.000045/2019-94

 

Ilmo. Sr.,

 

Cumprimentando-o, com o objetivo de instruir procedimento em epígrafe,
instaurado com a finalidade de acompanhar a implantação do empreendimento denominado
Projeto Santa Quitéria, REQUISITO, com base no art. 8º, inciso VII, da Lei Complementar
n.º 75/93, a remessa a esta Procuradoria das seguintes informações e adoção da diligência
apontada:

 

c.1) a concessão de acesso aos autos do processo 08620.006054/2020-45 ao
Conselho Indígena Potigatapuia da Serra das Matas;

c.2) que esclareça o porquê da não realização da consulta prévia, livre e
informada dos habitantes da TI Serra das Matas, considerando que já houve
a RECOMENDAÇÃO Nº 01/2022 exarada por este MPF, em que se exigia
da FUNAI a emissão de “posicionamento acerca do componente indígena
do Processo de Licenciamento Ambiental nº 02001.014391/2020-17, de
forma a contemplar todas as aldeias indígenas localizadas na região do
Projeto Santa Quitéria e não apenas aquelas que se encontram demarcadas”;
bem como a própria adaptação do EIA/RIMA pelo empreendedor após a
prolação do Parecer Técnico nº 148/2022 pelo IBAMA, para se alargar os
estudos referentes às comunidades tradicionais;
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Segue, em anexo, a RECOMENDAÇÃO Nº 01/2022, citada nesse expediente.

Informando que os dados são indispensáveis à análise e possível ajuizamento
das medidas judiciais cabíveis, fixo, para tanto, nos termos do art. 8º, §5º da LC n.º 75/93, o
prazo de 10 (dez) dias úteis para o atendimento da presente requisição, sendo que o
descumprimento ou retardamento do prazo implica na sanção do art. 10 da Lei nº.
7347/851[1].

 

A resposta deverá ser apresentada de forma digital, através do sistema
eletrônico, disponível no MPF Serviços (www.mpf.mp.br/mpfservicos).

 

Atenciosamente,

 

 

ALEXANDRE MEIRELES MARQUES

PROCURADOR DA REPÚBLICA

Notas

1. ^ Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10
(dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou a
omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo
Ministério Público.
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